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1. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em consonância 

com as legislações e normas técnicas pertinentes, especialmente as Resoluções Normativas expedidas 

pela Arsae-MG. A fiscalização foi realizada conforme características sintetizadas no quadro 1.  

Quadro 1. Características da fiscalização 

Tipo de fiscalização Fiscalização Remota 

Período da inspeção  Janeiro/2021 

Localidade Fiscalizada Sede Municipal de Icaraí de Minas 

Serviço fiscalizado Sistema de Esgotamento Sanitário 

Prestador de Serviços Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG 

Endereço da sede do prestador 
Rua Mar de Espanha, nº 525 – Bairro Santo Antônio – Belo 
Horizonte/MG. CEP: 30330-900 

Endereço local do prestador 
Rua Dona Leca, nº 300 – Bairro Centro – Icaraí de Minas/MG. 
CEP: 39318-000 

 
 

2. FATOS LEVANTADOS 

Quadro 2. Áreas, Segmentos e Unidades Fiscalizadas 

Segmento Operacional Unidade Operacional 

Rede coletora Análise do cadastro da rede coletora de esgotos 

Controle de eficiência do 
tratamento 

Análise do registro de qualidade do efluente da ETE do período de 

dezembro de 2019 a dezembro 2020. 

Atendimento aos usuários 
Análise dos prazos de pedido de ligação de esgoto e vistoria para ligação 

de esgoto e manutenções corretivas de extravasamentos. 

 

3. CONTRATO  

Quadro 3. Informações sobre o Instrumento Contratual 

Tipo de Contrato Vigente: Contrato de Programa Lei Municipal nº: 373/2012 

Data de assinatura do 
contrato vigente: 

01/11/2012 
Data de vencimento do 
contrato vigente: 

01/11/2042 

Serviços contratados: Sistemas de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 

Localidades concedidas: 
Sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário na sede 
municipal e abastecimento de água nos distritos de Logradouro, 
Morrinhos do Bom Jesus e Nova Aparecida 
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4. CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA 

4.1. Informações gerais 

Quadro 4. Informações do sistema de esgotamento sanitário fornecidas pelo prestador de serviços 

Número de ligações 654 Percentual de ligações com esgoto tratado3  100% 

População atendida (hab.) 1436 Capacidade nominal de tratamento  9 l/s 

Índice de cobertura1  90% Vazão média de tratamento  4 l/s 

Índice de atendimento2  39,6% Extensão total de rede coletora (m) 17.206 

Eficiência da ETE (% médio de remoção de DBO) 89% (média de 2020) 
1 Percentual da área ocupada do município com rede coletora de esgoto. 
2 Percentual de domicílios que estão conectados ao sistema público de esgotamento sanitário. 
3 Percentual de domicílios que têm seus esgotos tratados dentre os domicílios atendidos pela rede coletora. 

 

O sistema de esgotamento sanitário (SES) de Icaraí de Minas possui uma Estação de Tratamento de 

Esgotos (ETE) com capacidade nominal instalada de 9 l/s e vazão média de tratamento de 4 l/s, cuja 

tecnologia de tratamento é de lagoas anaeróbias, lagoa facultativa e lagoas de polimento. De acordo 

com o croqui do sistema (Anexo I), o efluente tratado é disposto no solo. No entanto, de acordo com 

o Formulário de Descrição Técnico-operacional do Sistema (Anexo II), o lançamento do efluente da ETE 

é feito no Córrego Tiririca. Em conversa telefônica com o Técnico responsável pelo sistema, Sr. Jairo 

Soares Araújo, foi constatado que na época de implantação da ETE, o efluente tratado era lançado no 

Córrego Tiririca. Atualmente, esse córrego é um curso d’água intermitente, sendo que na maior parte 

do ano não há água em sua calha. Sendo assim, o lançamento do efluente tratado passou a ser 

realizado por meio da disposição no solo. 

De acordo com informações do Prestador, o índice de cobertura do sistema é de 90% da área ocupada 

da sede municipal, sendo atendidos 39,6% da população, o que demonstra a baixa adesão da 

população ao sistema público de esgotamento sanitário. Atualmente, existem 654 ligações reais, todas 

cadastradas na categoria esgoto dinâmico com coleta e tratamento (EDT), havendo ainda 536 ligações 

factíveis (imóveis não conectados à rede pública de esgotamento sanitário, mas com o serviço 

disponível) e 364 ligações potenciais (imóveis não contemplados pelo serviço de coleta de esgotos). 

Em questionamento, a Copasa MG afirmou que as ligações de esgoto são atendidas após solicitação 

do usuário, sendo que o Prestador está notificando todos os munícipes da presença da rede pública 

de esgotamento sanitário. Ressalta-se a importância do trabalho conjunto entre a Prefeitura Municipal 

e a Copasa MG para conscientizar a população quanto à importância da adesão ao serviço público de 

esgotamento sanitário.  
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4.2. Atendimento ao público 

Avaliou-se o cumprimento dos prazos constantes na Resolução Arsae-MG nº 131/2019 para os pedidos 

de vistoria e ligação de esgoto e na Resolução Arsae-MG nº 130/2019 para correção de 

extravasamentos de esgotos nos meses de agosto a novembro de 2020. A Tabela 1 apresenta a 

quantidade de solicitações executadas em cada um dos meses e a porcentagem de atendimentos 

dentro do prazo. No período analisado foram executadas 6 ordens de serviço para ligação de esgoto 

convencional, 6 ordens para vistoria de esgoto e 8 ordens de serviço para extravasamento de esgoto. 

Observou-se o atendimento aos prazos máximos definidos, com exceção do mês de setembro para as 

ordens de serviço de extravasamento de esgoto. 

Tabela 1 – Atendimento a prazos para execução de serviços de ligação, vistoria e extravasamento de esgoto 

Período 

Ligação de esgoto convencional Vistoria de esgoto Extravasamento de esgoto 

nº de 
ocorrências 
executadas 

% de cumprimento 
aos prazos 

nº de 
ocorrências 
executadas 

% de cumprimento 
aos prazos 

nº de 
ocorrências 
executadas 

% de cumprimento 
aos prazos 

7 dias 10 dias 3 dias 5 dias 24 horas 48 horas 

agosto/2020 0 - - 0 - - 1 100% 100% 

setembro/2020 3 100% 100% 3 100% 100% 1 0% 0% 

outubro/2020 3 100% 100% 3 100% 100% 4 100% 100% 

novembro/2020 0 - - 0 - - 2 100% 100% 

Total 6 - 6 - 8 -- 

Valores 
permitidos 

- 70% 100% - 70% 100% - 80% 100% 

 

4.3. Eficiência da ETE 

Foram avaliados os registros das análises do efluente tratado na ETE e o cumprimento da legislação 

pertinente, sobretudo da Deliberação Normativa COPAM/CERH n° 01/2008. Observou-se que, no ano 

de 2020, o monitoramento da ETE cumpriu o plano de amostragem estabelecido pela legislação; 

porém, a eficiência mínima de remoção de DQO no mês de outubro de 2020 não foi atendida. 

Contatou-se que nos meses de fevereiro, outubro e dezembro de 2020 o pH do efluente tratado 

apresentou valores acima do máximo permitido. Em questionamento, o Técnico responsável pelo 

sistema afirmou que o elevado valor de pH do efluente é característico de sistemas de lagoas que 

operam com vazão inferior à de projeto, como é o caso da ETE Icaraí de Minas. Tal constatação reforça 

a necessidade da atuação do Prestador de Serviços para aumentar o índice de atendimento do 

Município e, consequentemente, o volume de esgotos tratados. 
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                   Tabela 2 – Resultados das análises realizadas na ETE Icaraí de Minas no ano de 2020. 

MESES 
(2020) 

DBO (mg/l) DQO (mg/l) OEG (mg/l) pH SST (mg/l) SSED (ml/l) 

A E EFIC A E EFIC A E A E A E A E 

fevereiro 926 81 91% 1626 314 81%    9,2 440 72 11 <0,5 

abril 349 41 88% 765 347 55%  4  8,3 290 80 2,5 <0,5 

junho 606 54 91% 1188 341 71%    8,8 508 101 10 <0,5 

agosto 510 30 94% 1126 444 61%    8,4 530 70 21 <0,5 

outubro 547 108 80% 1010 525 48%  9  9,3 285 66 8 <0,5 

dezembro 529 50 90% 1260 320 75%   7,4 9,4 357 52 5 <0,5 

MÉDIA 578 61 89% 1162 382 67% - - - - - - - - 

VALORES DE 
REFERÊNCIA 

≤ 60 mg/l ou eficiência 
≥ 60% e média anual ≥ 70% 

≤ 180 mg/l ou eficiência 
≥ 55% e média anual ≥ 65% 

≤ 180 mg/L 6,0 a 9,0 
≤100mg/L 
≤150mg/L 
(Lagoas) 

≤ 1mL/L 

DBO – demanda bioquímica de oxigênio; DQO – demanda química de oxigênio; OEG – óleos e graxas; pH – potencial hidrogeniônico; SST – 
sólidos suspensos totais; SSED – sólidos sedimentáveis; A – afluente; E – efluente; EFIC – eficiência de remoção. 

 

Apesar de terem sido observados valores acima do permitido pela legislação para os parâmetros DQO 

e pH, tal situação não será considerada como um descumprimento dos padrões de lançamento de 

esgotos, uma vez que o efluente é infiltrado no solo. Ainda assim, é importante que o Prestador de 

Serviços se atente às determinações da legislação ambiental em vigor, visando sempre elevar os 

índices de eficiência da ETE e garantir que o efluente gerado não degrade o solo ou contamine as águas 

subterrâneas. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A partir da fiscalização remota do sistema de esgotamento sanitário da sede municipal de Icaraí de 

Minas, observou-se que o serviço está sendo prestado normalmente na localidade. Foi constatado que 

90% da área ocupada da sede municipal conta com rede pública de esgotamento sanitário, embora 

apenas 39,6% da população esteja conectada à mesma. Ressalta-se a importância do Prestador de 

Serviços realizar ações conjuntas com a Prefeitura Municipal no intuito de verificar o motivo da baixa 

adesão ao sistema, alertando a população da importância da destinação adequada dos esgotos 

gerados. Em avaliação aos registros do tratamento de esgotos, observou-se que a ETE tem atingido 

altos níveis de remoção de matéria orgânica, apesar de terem sido identificados valores elevados para 

o parâmetro DQO e ph, o que não interfere nos padrões de lançamento, uma vez que o efluente é 

infiltrado no solo. Por fim, salienta-se a importância do Prestador de Serviços realizar inspeções e 

manutenções periódicas no sistema, mantendo as unidades protegidas, identificadas e em boas 

condições de operação.  
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6. CONSTATAÇÕES E NÃO CONFORMIDADES 

NÃO CONFORMIDADE (NC 63) 
Deixar de solucionar problemas operacionais que resultem em by-pass frequente ou extravasamento 
dentro do prazo definido. 

REFERÊNCIA LEGAL PRAZO PARA CORREÇÃO 

Resolução Arsae nº 130/2019 (Art. 9) Curto (30 dias) 

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÕES 

Agência de Atendimento 
Não foi cumprido integralmente o prazo para atendimento da ordem de 
serviço de extravasamento de esgoto no mês de setembro de 2020. 

 

 

7. AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

 

Guilherme Augusto Branco Santos de Morais - Masp. 1.371.428-2 

 
Belo Horizonte, 09/02/2021 
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ANEXO I. Croqui do SES de Icaraí de Minas 
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ANEXO II. Formulário de Descrição Técnico-Operacional do SES da sede municipal de Icaraí 
de Minas 
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